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LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006.

 
Estabelece as diretrizes para a formulação da 
Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à formulação 
das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais.

Art. 2o  A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua formulação e 
implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas voltadas para a reforma 
agrária.

Art. 3o  Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor familiar 
rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo,  simultaneamente, aos seguintes 
requisitos:
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I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais; 

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades econômicas do 
seu estabelecimento ou empreendimento;

III - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades econômicas vinculadas 
ao próprio estabelecimento ou empreendimento;

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.

§ 1o  O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 
condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 
proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.

§ 2o  São também beneficiários desta Lei:

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o caput 
deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo sustentável 
daqueles ambientes;

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o caput 
deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície  total de até 2ha (dois hectares) ou 
ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se efetivar em 
tanques-rede;

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos II, III e IV 
do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio rural, excluídos os 
garimpeiros e faiscadores;

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos I, II, III e 
IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente.

§ 3o  O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e condições 
adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos agricultores 
familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes segmentos. (Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 4o  Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações que 
atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados ou 
associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada oriunda desses 
agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

Art. 4o  A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais 
observará, dentre outros, os seguintes princípios:

I - descentralização;

II - sustentabilidade ambiental, social e econômica;

III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, geração e etnia;

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da política 
nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais.
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Art. 5o  Para atingir seus objetivos, a Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais promoverá o planejamento e a execução das ações, de forma 
a compatibilizar as seguintes áreas:

I - crédito e fundo de aval; 
II - infra-estrutura e serviços;
III - assistência técnica e extensão rural;
IV - pesquisa;
V - comercialização;
VI - seguro; 
VII - habitação;
VIII - legislação sanitária, previdenciária, comercial e tributária;
IX - cooperativismo e associativismo;
X - educação, capacitação e profissionalização;
XI - negócios e serviços rurais não agrícolas; 
XII - agroindustrialização. 
Art. 6o  O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua aplicação.
Art. 7o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  24  de julho  de  2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guilherme Cassel

LEI No 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003.

Dispõe sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, e dá outras 
providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:
........................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS MINISTÉRIOS

..........................................................................................................................................
Seção IV

Dos Órgãos Específicos
        Art. 29. Integram a estrutura básica:
............................................................................................................................................

VIII - do Ministério do Desenvolvimento Agrário o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural 
Sustentável, o Conselho Curador do Banco da Terra e até 4 (quatro) Secretarias, sendo uma em 
caráter extraordinário, para coordenar, normatizar e supervisionar o processo de regularização 
fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal, nos termos do art. 33 da Lei no 11.952, de 25 de 
junho de 2009; (Redação dada pela Lei nº 12.314, de 2010)
.......................................................................................................................................................

LEI Nº 11.346, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006.

 
Cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional – SISAN com vistas em assegurar o 
direito humano à alimentação adequada e dá 
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outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o  Esta Lei estabelece as definições, princípios, diretrizes, objetivos e composição do 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, por meio do qual o poder 
público, com a participação da sociedade civil organizada, formulará e implementará políticas, 
planos, programas e ações com vistas em assegurar o direito humano à alimentação adequada.

Art. 2o  A alimentação adequada é direito fundamental do ser humano, inerente à dignidade 
da pessoa humana e indispensável à realização dos direitos consagrados na Constituição Federal, 
devendo o poder público adotar as políticas e ações que se façam necessárias para promover e 
garantir a segurança alimentar e nutricional da população.

§ 1o  A adoção dessas políticas e ações deverá levar em conta as dimensões ambientais, 
culturais, econômicas, regionais e sociais.

§ 2o  É dever do poder público respeitar, proteger, promover, prover, informar, monitorar, 
fiscalizar e avaliar a realização do direito humano à alimentação adequada, bem como garantir os 
mecanismos para sua exigibilidade.

Art. 3o A segurança alimentar e nutricional consiste na realização do direito de todos ao 
acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem 
comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares 
promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, 
econômica e socialmente sustentáveis.

Art. 4o  A segurança alimentar e nutricional abrange:

I – a ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio da produção, em especial 
da agricultura tradicional e familiar, do processamento, da industrialização, da comercialização, 
incluindo-se os acordos internacionais, do abastecimento e da distribuição dos alimentos, 
incluindo-se a água, bem como da geração de emprego e da redistribuição da renda;

II – a conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos;

III – a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população,  incluindo-se grupos 
populacionais específicos e populações em situação de vulnerabilidade social;

IV – a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos, bem 
como seu aproveitamento, estimulando práticas alimentares e estilos de vida saudáveis que 
respeitem a diversidade étnica e racial e cultural da população;

V – a produção de conhecimento e o acesso à informação; e

VI – a implementação de políticas públicas e estratégias sustentáveis e participativas de 
produção, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas características 
culturais do País.



Art. 5o  A consecução do direito humano à alimentação adequada e da segurança alimentar e 
nutricional requer o respeito à soberania, que confere aos países a primazia de suas decisões 
sobre a produção e o consumo de alimentos.

Art. 6o  O Estado brasileiro deve empenhar-se na promoção de cooperação técnica com 
países estrangeiros, contribuindo assim para a realização do direito humano à alimentação 
adequada no plano internacional.

CAPÍTULO II

DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 7o  A consecução do direito humano à alimentação adequada e da segurança alimentar e 
nutricional da população far-se-á por meio do SISAN, integrado por um conjunto de órgãos e 
entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas instituições 
privadas, com ou sem fins lucrativos, afetas à segurança alimentar e nutricional e que manifestem 
interesse em integrar o Sistema, respeitada a legislação aplicável.

§ 1o  A participação no SISAN de que trata este artigo deverá obedecer aos princípios e 
diretrizes do Sistema e será definida a partir de critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA e pela Câmara Interministerial de Segurança 
Alimentar e Nutricional, a ser criada em ato do Poder Executivo Federal.

§ 2o  Os órgãos responsáveis pela definição dos critérios de que trata o § 1o deste artigo 
poderão estabelecer requisitos distintos e específicos para os setores público e privado.

§ 3o  Os órgãos e entidades públicos ou privados que integram o SISAN o farão em caráter 
interdependente, assegurada a autonomia dos seus processos decisórios.

§ 4o  O dever do poder público não exclui a responsabilidade das entidades da sociedade civil 
integrantes do SISAN.

Art. 8o  O SISAN reger-se-á pelos seguintes princípios:

I – universalidade e eqüidade no acesso à alimentação adequada, sem qualquer espécie de 
discriminação;

II – preservação da autonomia e respeito à dignidade das pessoas;

III – participação social na formulação, execução, acompanhamento, monitoramento e 
controle das políticas e dos planos de segurança alimentar e nutricional em todas as esferas de 
governo; e

IV – transparência dos programas, das ações e dos recursos públicos e privados e dos 
critérios para sua concessão.

Art. 9o  O SISAN tem como base as seguintes diretrizes:

I – promoção da intersetorialidade das políticas, programas e ações governamentais e não-
governamentais;



II – descentralização das ações e articulação, em regime de colaboração, entre as esferas de 
governo;

III – monitoramento da situação alimentar e nutricional, visando a subsidiar o ciclo de gestão 
das políticas para a área nas diferentes esferas de governo;

IV – conjugação de medidas diretas e imediatas de garantia de acesso à alimentação 
adequada, com ações que ampliem a capacidade de subsistência autônoma da população;

V – articulação entre orçamento e gestão; e

VI – estímulo ao desenvolvimento de pesquisas e à capacitação de recursos humanos.

Art. 10.  O SISAN tem por objetivos formular e implementar políticas e planos de segurança 
alimentar e nutricional, estimular a integração dos esforços entre governo e sociedade civil, bem 
como promover o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação da segurança alimentar e 
nutricional do País.

Art. 11.  Integram o SISAN:

I – a Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, instância responsável pela 
indicação ao CONSEA das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Nacional de Segurança 
Alimentar, bem como pela avaliação do SISAN;

II – o CONSEA, órgão de assessoramento imediato ao Presidente da República, responsável 
pelas seguintes atribuições:

a) convocar a Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, com periodicidade 
não superior a 4 (quatro) anos, bem como definir seus parâmetros de composição, organização e 
funcionamento, por meio de regulamento próprio;

b) propor ao Poder Executivo Federal, considerando as deliberações da Conferência 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, as diretrizes e prioridades da Política e do Plano 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se requisitos orçamentários para sua 
consecução;

c) articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais integrantes 
do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes à Política e ao Plano Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional;

d) definir, em regime de colaboração com a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar 
e Nutricional, os critérios e procedimentos de adesão ao SISAN;

e) instituir mecanismos permanentes de articulação com órgãos e entidades congêneres de 
segurança alimentar e nutricional nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, com a 
finalidade de promover o diálogo e a convergência das ações que integram o SISAN;

f) mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação de ações 
públicas de segurança alimentar e nutricional;

III – a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, integrada por Ministros 
de Estado e Secretários Especiais responsáveis pelas pastas afetas à consecução da segurança 
alimentar e nutricional, com as seguintes atribuições, dentre outras:



a) elaborar, a partir das diretrizes emanadas do CONSEA, a Política e o Plano Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e instrumentos 
de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação;

b) coordenar a execução da Política e do Plano;

c) articular as políticas e planos de suas congêneres estaduais e do Distrito Federal;

IV – os órgãos e entidades de segurança alimentar e nutricional da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; e

V – as instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão 
e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN.

§ 1o  A Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional será precedida de 
conferências estaduais, distrital e municipais, que deverão ser convocadas e organizadas pelos 
órgãos e entidades congêneres nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, nas quais serão 
escolhidos os delegados à Conferência Nacional.

§ 2o  O CONSEA será composto a partir dos seguintes critérios:

I – 1/3 (um terço) de representantes governamentais constituído pelos Ministros de Estado e 
Secretários Especiais responsáveis pelas pastas afetas à consecução da segurança alimentar e 
nutricional;

II – 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil escolhidos a partir de critérios de 
indicação aprovados na Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; e

III – observadores, incluindo-se representantes dos conselhos de âmbito federal afins, de 
organismos internacionais e do Ministério Público Federal.

§ 3o  O CONSEA será presidido por um de seus integrantes, representante da sociedade 
civil, indicado pelo plenário do colegiado, na forma do regulamento, e designado pelo Presidente 
da República.

§ 4o  A atuação dos conselheiros, efetivos e suplentes, no CONSEA, será considerada 
serviço de relevante interesse público e não remunerada.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 12.  Ficam mantidas as atuais designações dos membros do CONSEA com seus 
respectivos mandatos.

Parágrafo único. O CONSEA deverá, no prazo do mandato de seus atuais membros, definir a 
realização da próxima Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, a composição 
dos delegados, bem como os procedimentos para sua indicação, conforme o disposto no § 2o do 
art. 11 desta Lei.

Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15  de setembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.



LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Patrus Ananias

DECRETO DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008.

Institui o Programa Territórios da Cidadania e dá 
outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, 
alínea “a”, da Constituição,

DECRETA: 

Art. 1o  Fica instituído o Programa Territórios da Cidadania, a ser implementado de forma 
integrada pelos diversos órgãos do Governo Federal responsáveis pela execução de ações 
voltadas à melhoria das condições de vida, de acesso a bens e serviços públicos e a 
oportunidades de inclusão social e econômica às populações que vivem no interior do País.

§ 1o  Os Territórios da Cidadania serão criados e modificados pelo Comitê Gestor Nacional, 
previsto no art. 5o deste Decreto, a partir dos agrupamentos municipais que apresentem 
densidade populacional média abaixo de oitenta habitantes por quilômetro quadrado e, 
concomitantemente, população média municipal de até cinquenta mil habitantes, com base nos 
dados censitários mais recentes. (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009)

§ 2o  Os Municípios que compõem os Territórios da Cidadania serão agrupados segundo 
critérios sociais, culturais, geográficos e econômicos e reconhecidos pela sua população como o 
espaço historicamente construído ao qual pertencem, com identidades que ampliam as 
possibilidades de coesão social e territorial.

§ 3o  São Territórios da Cidadania, sem prejuízo daqueles que forem instituídos na forma do § 
1o, os agrupamentos de Municípios relacionados no Anexo a este Decreto.

Art. 2o  O Programa Territórios da Cidadania tem por objetivo promover e acelerar a 
superação da pobreza e das desigualdades sociais no meio rural, inclusive as de gênero, raça e 
etnia, por meio de estratégia de desenvolvimento territorial sustentável que contempla:

I - integração de políticas públicas com base no planejamento territorial;

II - ampliação dos mecanismos de participação social na gestão das políticas públicas de 
interesse do desenvolvimento dos territórios;

III - ampliação da oferta dos programas básicos de cidadania;

IV - inclusão e integração produtiva das populações pobres e dos segmentos sociais mais 
vulneráveis, tais como trabalhadoras rurais, quilombolas, indígenas e populações tradicionais;

V - valorização da diversidade social, cultural, econômica, política, institucional e ambiental 
das regiões e das populações.

Art. 3o  A escolha e priorização do território a ser incorporado ao Programa Territórios da 
Cidadania dar-se-ão pela ponderação dos seguintes critérios:

I - estar incorporado ao Programa Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais, do 
Ministério do Desenvolvimento Agrário;

II - menor Índice de Desenvolvimento Humano - IDH territorial;
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III - maior concentração de beneficiários do Programa Bolsa Família;
IV - maior concentração de agricultores familiares e assentados da reforma agrária;
V - maior concentração de populações tradicionais, quilombolas e indígenas;
VI - baixo dinamismo econômico, segundo a tipologia das desigualdades regionais 

constantes da Política Nacional de Desenvolvimento Regional, do Ministério da Integração 
Nacional;

VII - convergência de programas de apoio ao desenvolvimento de distintos níveis de 
governo; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009)

VIII - maior organização social; e (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009)
IX - maior concentração de municípios de menor IDEB - Índice de Desenvolvimento de 

Educação Básica. (Incluído pelo Decreto de 23 de março de 2009)
Parágrafo único.  O critério descrito no inciso IX será utilizado para a incorporação de 

Territórios a partir de 2009. (Incluído pelo Decreto de 23 de março de 2009)

Art. 4o  Para fins de execução das ações previstas no Programa Territórios da Cidadania, os 
órgãos públicos envolvidos poderão firmar convênios, acordos de cooperação, ajustes ou outros 
instrumentos congêneres, com órgãos e entidades da administração pública federal, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, bem como com consórcios públicos, entidades de direito 
público ou privado sem fins lucrativos, nacionais ou estrangeiras, observada a legislação vigente.

Art. 5o  O Programa Territórios da Cidadania será implementado segundo três eixos de 
atuação - ação produtiva, cidadania e infra-estrutura - que orientarão a elaboração das matrizes de 
ações nas quais os órgãos envolvidos definirão as ações que pretendem desenvolver em cada 
território, segundo as respectivas competências e compromissos.

Art. 6o  Fica instituído o Comitê Gestor Nacional, para executar, orientar e monitorar o 
Programa Territórios da Cidadania, composto por um representante, titular e suplente, dos 
seguintes órgãos: (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009)

I - Casa Civil da Presidência da República, que o coordenará; (Redação dada pelo Decreto 
de 23 de março de 2009)

II - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; (Redação dada pelo Decreto de 23 de 
março de 2009)

III - Ministério do Desenvolvimento Agrário; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 
2009)

IV - Ministério do Meio Ambiente; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009)
V - Ministério da Integração Nacional; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009)
VI - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; (Redação dada pelo Decreto 

de 23 de março de 2009)
VII - Ministério de Minas e Energia; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009)
VIII - Ministério da Saúde; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009)
IX - Ministério da Educação; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009)
X - Ministério da Cultura; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009)
XI - Ministério do Trabalho e Emprego; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 

2009)
XII - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; (Redação dada pelo Decreto de 23 

de março de 2009)
XIII - Ministério das Cidades; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009)
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XIV - Ministério da Justiça; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009)
XV - Ministério da Ciência e Tecnologia; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 

2009)
XVI - Ministério das Comunicações; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009)
XVII - Ministério da Fazenda; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009)
XVIII - Secretaria-Geral da Presidência da República (Redação dada pelo Decreto de 23 de 

março de 2009)
XIX - Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República; (Redação dada 

pelo Decreto de 23 de março de 2009)
XX - Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da 

República; (Incluído pelo Decreto de 23 de março de 2009)
XXI - Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República; e (Incluído 

pelo Decreto de 23 de março de 2009)
XXII - Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República. 

(Incluído pelo Decreto de 23 de março de 2009)

§ 1o  Os membros do Comitê Gestor Nacional serão indicados pelos titulares dos órgãos e 
entidade nele representados, no prazo de trinta dias contado da publicação deste Decreto, e 
designados pela Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

§ 2o  O Comitê Gestor Nacional reunir-se-á periodicamente, mediante convocação do seu 
coordenador.

§ 3o  O Comitê Gestor Nacional poderá convidar para participar das reuniões representantes de 
outros Ministérios, de instituições públicas e da sociedade civil, bem como especialistas, para 
prestarem informações e emitirem pareceres.

Art. 7o  Poderão ser instituídos, nos termos definidos pelo Comitê Gestor Nacional, os comitês de 
articulação estaduais, integrados por representantes dos órgãos federais que compõem o Programa 
Territórios da Cidadania e dos representantes dos governos estaduais e municipais convidados pelo 
Comitê.

Art. 8o  As despesas decorrentes da execução dos projetos advirão das dotações 
orçamentárias próprias consignadas anualmente nos orçamentos dos órgãos e entidades 
envolvidos no Programa Territórios da Cidadania, observados os limites de movimentação, de 
empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira anual.

Art. 9o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de fevereiro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Reinhold Stephanes
Fernando Haddad
Carlos Lupi
José Gomes Temporão
Edison Lobão
Paulo Bernardo Silva
Patrus Ananias
Gilberto Gil
Marina Silva
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Geddel Vieira Lima
Guilherme Cassel
Márcio Fortes de Almeida
Dilma Rousseff
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José Múcio Monteiro Filho
Edson Santos de Souza

ANEXO
(Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009)

TERRITÓRIOS DA CIDADANIA INCORPORADOS EM 2008
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